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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

 
   A Prefeitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em cumprimento à legislação pertinente, comunica e 
convida a população para a realização de Audiência Pública, com o 

objetivo de elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2025.  

 
 

Data: 12 de setembro de 2024 (quinta-feira) 
Horário: 15hs00min 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Faxinal /PR. 
Endereço: Avenida Brasil, 694 

 
 

Forma:    Presencial com transmissão pela internet, permitindo-se a 

participação popular simultânea de forma virtual/online/l ive pelo facebook 
da Câmara Municipal de Faxinal. 
 

 

 
Faxinal-PR, em 29 de agosto de 2024 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

Divulgue-se 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA 
 

Pregão  Nº. 54 /2024  

Processo Administrativo n° 98 /2024 
  

Em virtude de ausência de publicação no Diário Oficial Local , 
PRORROGA-SE o prazo de abertura, como segue: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN PASSAGEIRO, ZERO 
KM, ANO/MODELO MÍNIMO 2024/2024 PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME RESOLUÇÃO 516/2024 , conforme 
quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que 
integram o presente edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 18 
de setembro de 2024  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 18 de setembro de 

2024 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 

Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 04 de setembro de 2024 . 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 
 

ANO MMXXIV FAXINAL, 04 de setembro, de 2024 EDIÇÃO 1.504/2024 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

EDITAL ACESSE AQUI 

mailto:diariooficial@faxinal.pr.gov.br
http://www.faxinal.pr.gov.br/
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PORTARIA N.º 360/2024 

 
 

                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 

 
RESOLVE 
 

       Conceder ao servidor 

EDSON PINHEIRO DE LIMA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

2022/2023, entre os dias 03/09/2024 à 02/10/2024 

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de Setembro  de 

2024. 

                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 
EMPREGADO RAFAELA CORREA BARBOZA, brasileiro (a), solteiro 

(a), inscrito no CPF sob o n° 106.717.749-30 e no RG, sob o n° 14.574.752-

0 SSP/PR, profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CLT), residente e domiciliado à Rua Benedito Cirilo, 1097, Centro, CEP 

86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.503/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

04/09/2023. 
 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 

 
RAFAELA CORREA BARBOZA  

Empregado(a) 
 

 
 
 
 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 
Testemunha 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 

 
 

 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 

pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 
EMPREGADO MAINARA JAINE FRANQUIM, brasileiro (a), 

solteiro(a), inscrito no CPF sob o n° 122.049.499-22 e no RG, sob o n° 

13.862.248-7 SSP/PR, profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (CLT), residente e domiciliado à Rua Salvador do Espírito e Silva, 

278, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.501/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
04/09/2023. 
 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  

 
Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 

 

 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 
 

MAINARA JAINE FRANQUIM  
Empregado(a) 

 
 

 
 
 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 

 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 

 
 
 
 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 

EMPREGADO LUCAS GABRIEL ANTONIO, brasileiro (a), casado (a), 

inscrito no CPF sob o n° 094.098.949-21 e no RG, sob o n° 10.801.876-3 

SSP/PR, profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CLT), residente e domiciliado à Rua Eliseu Cilião, 32, Conj. Pedro G. da 

Luz, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.500/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
04/09/2023. 

 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

Empregador 
 

 
LUCAS GABRIEL ANTONIO   

Empregado(a) 
 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 

 
 

 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 

EMPREGADO EDINEIA DO NASCIMENTO GUERRA, brasileiro (a), 

casado (a), inscrito no CPF sob o n° 052.744.969-54 e no RG, sob o n° 

8.369.696-6 SSP/PR, profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (CLT), residente e domiciliado à Avenida Eugênio Bastiani, 500 

– Centro, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.499/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
04/09/2023. 
 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 
 
 

 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 
 

 
EDINEIA DO NASCIMENTO GUERRA  

Empregado(a) 

 
 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 

 
 

 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 
EMPREGADO CAMILA CRISTINA RIBEIRO DITZEL DE 

QUEIROZ, brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 102.219.689-

89 e no RG, sob o n° 10.931.183-9 SSP/PR, profissão EDUCADOR 

SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL (CLT), residente e domiciliado à Rua 

Bento Moraes, 297 - Meio CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do 

Paraná; 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.498/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

04/09/2023. 
 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 

CAMILA CRISTINA RIBEIRO DITZEL DE QUEIROZ  
Empregado(a) 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 

 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 

 
 



17 

 

 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 
EMPREGADO JESSICA APARECIDA DA SILVA FARIA, brasileiro 

(a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 093.780.459-28 e no RG, sob o n° 

12.793.549-1 SSP/PR, profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (CLT), residente e domiciliado à Rua José Maria Bueno, 546, CEP 

86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.497/2023, celebram a 

prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
04/09/2023. 
 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

Empregador 
 

JESSICA APARECIDA DA SILVA FARIA  
Empregado(a) 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 

 

 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 
EMPREGADO JOSIANE TOTOLO, brasileiro (a), solteiro (a), inscrito 

no CPF sob o n° 032.649.889-33 e no RG, sob o n° 6.272.245-2 SSP/PR, 

profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL (CLT), 

residente e domiciliado à Rua Manoel Bento Osorio Teixeira, 249 – Conj. 

Pedro Gonçalves da Luz, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do 

Paraná 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.495/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

04/09/2023. 
 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

 

 
Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

Empregador 
 

 
JOSIANE TOTOLO  

Empregado(a) 
 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

 

Testemunha 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 

 

 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 
EMPREGADO DANIELE GODOY DIAS, brasileiro (a), divorciado (a), 

inscrito no CPF sob o n° 082.105.779-05 e no RG, sob o n° 10.801.997-2 

SSP/PR, profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CLT), residente e domiciliado à Rua Joaquim Loureiro de Melo, 608 – 

Jardim Santa Helena, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do 

Paraná; 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.496/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

04/09/2023. 
 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 

deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  

 
Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 

 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 
 
 
 

 
DANIELE GODOY DIAS 

Empregado(a) 

 
 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 
Testemunha 

 
 
 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 
Testemunha 
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PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 

86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 
EMPREGADO WESLEY MARQUES HORBATIUK, brasileiro (a), 

solteiro (a), inscrito no CPF sob o n° 116.550.339-58 e no RG, sob o n° 

12.309.060-8 SSP/PR, profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (CLT), residente e domiciliado à Rua Antonio da Silveira Mello 

Junior, 247 – Centro, CEP 86840-000, na cidade de Faxinal, Estado do 

Paraná 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 

nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.494/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 
Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 

04/09/2023. 
 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 

 
WESLEY MARQUES HORBATIUK  

Empregado(a) 
 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 

 
ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 

 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 

EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 
EMPREGADO:  MICAELA BESSA DE CASTRO, brasileiro (a), solteiro 
(a), inscrito no CPF sob o n° 105.067.389-14 e no RG, sob o n° 10.931.070-
0 SSP/PR, profissão PSICÓLOGO ASSISTÊNCIA SOCIAL (CLT), 

inscrito no respectivo Conselho Regional de Psicologia sob o n° 32583, 
residente e domiciliado à Rua José Martins Vieira, 853 – Centro, CEP 86840-
000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 
 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.491/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
04/09/2023. 
 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 
 
 

 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 
tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 
 

MICAELA BESSA DE CASTRO   
Empregado(a) 

 

 
ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 

Testemunha 
 

 
ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
 

 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 
86840-000, inscrito no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada 
pelo Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 

 
EMPREGADO:  IRIA STEIN SIENA, brasileiro (a), casado (a), inscrito 
no CPF sob o n° 057.912.769-90 e no RG, sob o n° 9.413.596-6 SSP/PR, 
profissão PSICÓLOGO ASSISTÊNCIA SOCIAL (CLT) , inscrito no 

respectivo Conselho Regional de Psicologia sob o n° 17.617, residente e 
domiciliado à Avenida Brasil, 1366 – Centro, CEP 86840-000, na cidade de 
Faxinal, Estado do Paraná; 
 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do 
Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e 
nomeação nos termos do Decreto Municipal n° 11.490/2023, celebram a 
prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente 

Decreto n° 11.927/2024, inicialmente celebrado entre as partes em 
04/09/2023. 
 

Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que 
deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por 

tempo determinado inicialmente firmado entre as partes.  
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 
 

 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
Empregador 

 

 
 

IRIA STEIN SIENA  
Empregado(a) 

 
 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 
Testemunha 

 
 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
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PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

 
 

 
EMPREGADOR: O MUNICÍPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Brasil, 694, CEP 86840-000, inscrito 
no CNPJ 75.771.295/0001-07, neste ato representada pelo Senhor  YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal; 
 

EMPREGADO DANIELA DE FREITAS DE JESUS, brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF sob o n° 055.956.449-07 e no RG, sob o n° 9.531.588-7 SSP/PR, 

profissão EDUCADOR SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL (CLT), residente e domiciliado à Rua Bento Ruths Terezio, 249, Conj. Pedro G. da Luz, CEP 86840-

000, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná; 

 

As partes qualificadas de livre e espontânea vontade e diante do resultado do Processo Seletivo Simplificado  da Saúde conforme edital n° 002/2023 e nomeação nos 

termos do Decreto Municipal n° 11.502/2023, celebram a prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado referente Decreto n° 11.927/2024, 
inicialmente celebrado entre as partes em 04/09/2023. 
 
Fica estabelecido que o contrato de trabalho por tempo determinado, que deveria terminar em 04/09/2024, será prorrogado até 04/09/2025. 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de trabalho por tempo determinado inicialmente firmado entre as partes . 
 

Faxinal-PR, 04 de Setembro  de 2024. 

 
 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

Empregador 

 
 
 
 

 
DANIELA DE FREITAS DE JESUS  

Empregado(a) 
 

 
 
 
 

ANDRESSA LEDO TEIXEIRA GALVÃO 
Testemunha 

 

 
 
 

ADRIANO SERCONI BOGUSCH 

Testemunha 
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